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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025

Acrescenta-se o Produto “Municipalização das Creches Comunitárias” no anexo VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: Acrescenta-se o Produto “Municipalização das Creches Comunitárias” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.

	PROGRAMA:
	135 - Educação para todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Municipalização das Creches Comunitárias

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Municipalizar as Creches Comunitárias de Niterói para que façam parte integralmente da Rede Municipal de Educação de Niterói. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	5
	
	R$ 5.000.000,00
	5
	
	R$ 5.000.000,00
	5
	
	R$ 5.000.000,00
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	R$ 5.000.000,00
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 - Cidade Urbanizada
	R$ 20.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A educação pública é um dos pilares de sustentação da sociedade brasileira. Um País, um Estado e um Município que investe na educação de seus cidadãos, estão preparados para que possa no futuro próximo contribuir para melhorar os seus índices de desenvolvimento, bem como a formação de indivíduos conscientes de seus direitos e deveres. 
Atualmente a Rede Municipal de Educação de Niterói possui um quantitativo de 98 escolas que são divididas em Escolas Municipais e Unidades Municipais de Educação Infantil e por Polos de acordo com sua localização geográfica.  
Os últimos anos foram assolados pela crise da COVID-19, que trouxe consequências ainda não superadas para a população brasileira, uma delas foi a perda de poder financeiro das famílias, o que resultou numa migração massiva de alunos da Rede Privada para Rede Pública. A Educação pública é um direito subjetivo e a demanda por ele vem aumentando rapidamente, portanto, ocorre a necessidade de se construir novas salas de aula. Cabe citar o déficit de vagas em UMEIS, esse déficit gritante é remediado com o Programa Escola Parceira que também se mostra insuficiente para solucionar a questão, pois as escolas privadas carecem da estrutura totalizante de garantia de direitos que à Rede Pública possui. 
Considerando que, particularmente em nossa cidade, as diferenças sociais são acentuadas pelo baixo poder aquisitivo das classes menos favorecidas, atendidas pelas escolas da Rede Municipal de ensino, visando aperfeiçoar suas ações frente às demandas da sociedade e as contradições sociais que assolam nosso município, se faz necessário a referida medida de municipalização das Creches Comunitárias, para que sob a gestão do Poder Público, as políticas de manutenção e afins sejam mais efetivas. 


Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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